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INDICAçÃO No_ DÉ.27 DE FEVEREIRO DE 2026

Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal para
a viabilização de aquisição de um caminhão
guincho-plataforma para uso do CMTT, no Município
de Anápolis.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
Interno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal paru a viabilização de aquisição de um caminhão guincho-plataforma para
uso do CMTI, no Município de Anápolis.

JUSTIF!CATIVA

A aquisição de um caminhão guincho-plataforma para a Companhia Municipal
de Trânsito e Transporte (CMTT) de Anápolis justifica-se pela necessidade imperativa de
conferir autonomia operacional e agilidade ao ordenamento do tráfego urbano.
Atualmente, a fluidez das vias públicas e a segurança viária dependem de uma resposta
imediata na remoçáo de veículos que obstruem o fluxo ou que infringem as normas do
Código de Trânsito Brasileiro, Com equipamento próprio, a autarquia elimina a
dependência de serviços terceirizados, reduzindo custos operacionais a longo prazo e
garantindo uma pronta intervenção em casos de sinistros ou infrações graves, o que
impacta diretamente na redução de congestionamentos nos principais eixos da cidade.

Além do ganho logístico, a medida fortalece o papel fiscaÍizador e educativo da
CMTI, permitindo que as operações de fiscalização sejam concluídas com a efetiva
remoção administrativa quando necessário, O investimento em maquinário moderno e
adequado protege não apenas o patrimônio público, mas também a integridade dos
veículos transportados e a segurança dos agentes envolvidos nas operações. Dessa
Íorma, a disponibilização de um guincho-plataÍorma configura um avanço estratégíco
na gestão da mobilidade de Anápolis, elevando o padrão de eficiência dos serviços
prestados à população e assegurando um trânsito mais organizado e seguro para
todos.
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